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Câmara Municipal de Monteiro Lobato
Estado de São Paulo

RrR oe euolÊNCIA pARA DISCUSSÃo Do pRolETo DE LEI Do ExECUTIvo

Proieto de Lei do Executivo Ne 32/2024, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar e dá outras proüdências

REALIZADAA PARTIR DAS 18H3OMIN DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2024,
nas nrpnunÊrucms oa cÂUARA MUNICIpAL DE MoNTEIRo LoBATo - sp.

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e ünte e quatro, às dezoito horas e trinta
minutos, no recinto da Câmara Municipal de Monteiro Lobato, com a presença do Presidente
da Câmara Vereador Edjelson Aparecido de Souza, e dos Vereadores Allan Rached Azevedo,
Harley Rodrigues Alves, loão Francisco da Silva, Kurt Eugênio Greiner e Nedivan Rodolfo
Guimarães, e demais pessoas interessadas. O Presidente da Câmara Municipal, Senhor
Edjelson Aparecido de Souza, deu inícios aos trabalhos, e decl;rrou aberta a Audiência Pública,
para atendimento ao estabelecido pelo art. 48, parágrafo primeiro, inciso I, da Lei
Complementar nq 101 de 04 de maio de 2000, Lei de Res ponsabilidade Fiscal, a fim de
proporcionar a transparência necessária na discussão do ['rojeto de Lei do Executivo na

32/2024, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crécLito suplementar e dá outras
providências", e as anotações necessárias nas leis orçamenuirias, especificamente no Plano

Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentiária Anual do Município de
Monteiro Lobato. O Presidente deu continuidade informando que o presente proieto tem por
finalidade autorizar o poder executivo a abrir o seguinte cr(rdito adicional suplementar, no
orçamento da Câmara Municipal de Monteiro Lobato, no programa lnvestimento no
Legislativo, Elemento: Obras e Instalações, no valor de R$ 1€10.426,66 (cento e oitenta mil e
quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos), com recurso do Tesouro. Os

recursos necessários à execução da presente Lei decorreram da anulação total ou parcial, da
seguinte classificação orçamentária no orçamento da câmara: Contratação por Tempo
Determinado - valor: R$ 100,00; Vencimentos e Vantagens I;ixas - Pessoal Civil - valor: R$

41.687,50; Obrigações Patronais - valor: R$ 40.550,23; Sentenças Judiciais - valor: R$ 100,00;
Despesas de Exercícios Anteriores - valor: R$ 100,00; Indenizações e Restituições
Trabalhistas - valor: R$ 100,00; Diárias - Pessoal Civil - valor: R$ 5.800,00; Passagem e
Despesas com Locomoção - valor: R$ 3.554,90; Outras Despr:sas de Pessoal Decorrentes de
Contratos de Terceirização - valor: R$ 1.914,00; Serviços de Consultoria - valor: R$ 1.00,00;

Outras Serviços de Terceiros - Pessoa Física - valor: R$ 10.300,00; Outras Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica - valor: R$ 39.760,03; Serviços ,le Tecnologia da Informação e

Comunicação - Pessoa Jurídica - valor: R$ 35.000,00; Obrigações Tributarias e Contributivas
- valor: R$ 1.160,00; Despesas de Exercícios Anteriores - valor: R$ 100,00; Indenizações e

Restituições - valor: R$ 100,00. O Presidente informou que as presentes alterações ficam
incluídas, nas leis orçamentiírias, do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei
Orçamenúria Anual e, que a presente Lei entrará em ügor na data de sua publicação,
revogadas às disposições em contrário. Ressaltou que a I,resente suplementação se faz
necessária para o cumprimento desta Casa de Leis com a reforma e ampliação do Prédio da
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Câmara Municipal. Não havendo mais nada a tratar, o Presi lente agradeceu a presença de
todos e deu-se por encerrada a presente Audiência, e para constar foi lavrada a presente Ata
que vai assinada em Iista própria de presença.

Edital publicado:
o no Diário Oficial do Município de Monteiro Lobato, Edição nq 756;
o no siüe oficial da Câmara Municipal de Monteiro Lobato.
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